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LEI NQ 2.911/90  

AUTORIZA O EXLCUTIVO MUNICI L A DOAR UMA JREA DE 
6.919,00 M2 À RAWMEC ISTRIA COMRCI0 E'SERVIÇOS 
LTDA., E DÁ OUTRS PR0VIDNCIAS. 

A Câmara Municial de Cone1heiro Lafaite decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 Fica o Executivo Muni.ci1 autorizado a doar uma área 
de 6.919,00 metros quadrados à RAIEC INDTiTRI, COMR 
CIO E. ST1RVIÇO LT1-., situada na Av. José Ganirne e di-
visando pela direita em 66,00 metros com Telas Laila , 
pela esquerda com 73,00 metros divisando com o Municí-
pio, pela frente com 70,00 para a Av. José Ganirne e pe 
los fundos com 70,00 metros divisando com o Município. 

ART. 29 - is despesda decorrentes da escritura correrão por conta 
da donatária. 

ART. 32 - O im6vel será gravado com as cláusulas de inalieriabili-
dade e impenhorabilidade. 

ART. 49 - O imvel doado reverterá ao Muriicipio se nele no for 
edificada a indústria da donatária no prazo de 02 (dois) 
anos a contar da sanção da presente Lei. 

§ 1NIC0 - Não serão sobre nenhuma .alegação concedida dilatação 
de prazo, exceto quando a obra estiver edificada em 20% 
vinte por cento) e comprovado o andamento. 

ART. 59  - No se aplicarão as clatísulas restritiiras quando se 
tratar de empréstimos e financiamentos para a execução 
do empreendimento mencionado, junto a Bancos de Fomento, 
bem como,  à rede creditícia oficial. 

ART. 62 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta 
Lei em vigor na dato de sua publicação. 

Mando, Portanto, a todas as autoridades ,a  quem  o conheci-
mento e execução desta Lei pertencerem que cumpram e o 
façam cumprir to inteiramente como nela se contém. 

PALkI O DA PREFEITURA I1UNICIiAL DE C ONSELJ-IEIRO LAFAIETE, 
AOS 20 DE DEZEMBRO DE 1990, 

ARNALDO RAISC 
Prefeito Municipal 


